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Convêrio n' 001/2022.

Termo de Convênio de Cooperação que entre si
celebram o Mu[icipio de Itsbaiânâ e o Cenlro de
Ação Sociol Cotrilico de ltsboiana.

O MUNICÍPIo DE ITABÀIANÀ, inscrito no CNPJ n' 13.104.740/0001-10, com sede na

Praça Fausto Cardoso, n'12, CentÍo de tíabaiana/SE, CEP 49500-000, representado neste ato

por seu PÍefeito o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF n" 357.737.905-72, brasileiÍo,

maior e capaz, Prefeito Municipal, doravante designado Concedente e o CENTRO DE AÇÃo
soclÀL CATóLICA DE IT^BÀlÁ1\-4, coni sede aúninislrati!a na Praça Fausío Cardoso n/s, e

sede fisiça na Av. Pa&e Allton Gonçalves de Lima, no 809, Baino São Cristóvão na cidade de

Itabaiana - SeÍgipe, registrado no CNPJ n" 13.005.905/0001-04, neste ato representado por sua

presidente PadÍe MaÍcos Rogério vieira, inscrito no CPF sob o n' 503 618 215-49 doravante

desrgnado Convenente, Resolvem celebrar o presenle CONVÊNIO, que se regeÍá por toda

iegislaçào aphcavel à espécie, especralmenre pela Lei Federal no E.ôb{i, de 21.0691, Lei

Municipal n' 2 5ll de 22 de dezembro de 2021, disposltlvos da Lei Orgânica do Municipio

conforme Instrução Normativa n" 003 CONGEfu2ol3, e demais normas que regulam a espécie,

conforme as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO
Referente a subvenção que será concedida ao Centro dc Ação Social Católica de ltabaiana,
conforme Lei Municipal n" 2.51 I de 22 de dezembro de 2021, a qual consistirá em colaboraÍ na

manutenção finançeira da instituiçâo, destinada ao acolhimento de idosos desamparados do
meio familiaÍ e/ou social

CLÁUSULA SEGUNDA - rx) MoDo DE f,xEcucÃo
A execução do objeto do presente Convênro se daÍá conforme o estabeleaido no Plano de

Trabalho Íelativo ao Centro de Ação Social Católica de Itabaiana cuja execução cabeni ao

Convenente.

CLÁUSULA TERCEIRA _DA FIINDAMENTACÃO
O presente Convênio tem Fundamentação Legal na Lei 8.666193, Lei Orgànica deste Municipio
e a Lei Municipal n'2.511 de 22 de dezembro de 2021, que autoÍ,za o Poder Executivo
Munlcipal a firmar e manteÍ convênio com o " Cento de Ação Social Catóhca de Itabaiana".

CLAI.ISU ARTA _ DAS OBRICACÔES DO MUNICíPIO
O Município obriga-sc a:

L Auxiliar o CentÍo de Ação Social Católica de ltabaiana, em colaborar na manulençào

financeira da instituição, destinada ao acolhimento de idosos desamparados do meto familiar
e/ou social. tendo a sede instalada no municipio de Itabaiana,/SE.
TL Acompanhar e fiscalizâr o repasse financeiro na execuçâo do pÍojeto, mediante visitas

visando a consolidação dos ob1etos preconizados no pÍesente convênio;
IIL RepassaÍ ao Ccntro de Ação Socral Católica de Itabaiana os recursos do convênio c

estabelecidol
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lV. JulgaÍ e apÍovar os planos de trabalho e aphcação do recurso;

UINTÂ - DAS OB DEA O SOCIAL
c^T LICA DE ITABAIANA.
Constituem obngaçõ€s:
I Comparec€r em eventos promovidos pelo Município de ltabaiana gratuitamente quando

solicitâda.

IL PrestaÍ contas ao município de forma clara e preservar o seu patrimônio,

lll. ExecutaÍ os trabalhos, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho, o qual e parte

integralte do pÍesente co[vênio;

Iv Oferecer instalações adequadas, sempre passiveis de fiscalzaçâo pelo Municipio,

Mrnisterio Público e Poder Judiciário locais;

V. PrestaÍ contas linanc€iÍas dos recuÍsos recebidos para a execução do Proieto,

mensalmente, desde a assinatura do convênio, sob pena de cancelamento do repasse,

\'L Apresentar plano de tcabalho, semestralmente, sob p€na de cancelamento do repasse;

Vll. Encaminhar cópia do plano de tÍabalho e do relatório de aplicaçâo dos recursos. no

prazo de 05 (crnco) dias da entrega ao Municipio, à Câmara de vereadores, sob pena de

suspensão do convênio

CLAUS SEXTA - REP DO MUNICiPIO _ VAI,OR
Para execuÇão do objeto deste Convênio. o Município repassará a impoúânala total de R$

LAUS A_VIG
sur zssinatura ate 3l de dezembro de

Concedente, poÍ sohcitação escrita e

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a qual será tÍaÍsferida através de 12 (doze) parcelas

mensais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) até o prazo final de duração deste Convênio. Tal

- montante será utilizado na manutenção financeita do CentÍo de Ação Social Católica de

Itabaiana, conforme demonstrado no Cronograma do Plano de Aplicação.

O preselte Convênio terá vrgência a contar da data de

2022, podendo, no entanto, a criterio exclusivo da

justificada da Convenente ser €stg prazo pÍonogado

CLÁUS ULA OITAVA - DA I}ToDl_Ft ÀCÁO
O presente

disposições,
Aditivo, de

tempo hábil.

Te rmo dc Convênio podeú scr modificado em qualquer de suas cláusulas e

€xceto qumto ao seu objelo e contráno aos ditames legais, mediante Termo

comum acordo entÍe os paÍticipes, dede que tal rnteresse seja manifestado em

L( A-I) MPROV DE RE DAI)

O Cent.o de Ação Soclal Católicâ d€ Itâbâi ana deveá, no ato de assinatura do Convênio,

aPÍesentaÍ Certidão Negativa de Débltos CND, expedida pelo lnstituto Nacional de

Seguridade Social INSS; C€rtificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido

ia Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Fedelal, Estadual e Munrcipal,

bem como, a CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhisbs

SULA ÉcrMA- DEN

O presente Convênio poderá ser denunciado p€lo Municipio, a qualquer lempo e especr âlmente

quando da constatarão das seguintes situações:
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L Utilizâçào dos recursos em desacordo com seu objeto e demais cláusüas estab€lecidas neste

instnlmento
IL Falta de apÍesenÍação da Prestação de Contas no prazo esBb€lecido,
IIl. Retardamento do início da execução do seu objeto por mais de 30 (trinta) dias, contados da

dala do Íecebimento dos recursos financerÍos.

CLAUSULA DECIMA IRA _ FONTE DE RECI]RSO
As despesas decoÍentes da execução deste Convênio corÍerão por contra da segünte dotação

orçamentána:

r' 02 04 - Secretaria da Adminishação e da Gestão das Pessoas
/ 04.122.0001.2 OO9 - Manutenção da Administraçâo e da Gestão das Pessoas
r' 3350.43.00 - Subvenções Socrais
r' 3350.43 03 - Subvenção Social a Institurção Pnvada de Assistência Social.
/ Fonte 15000000

CLÁUSTJLA DECIMA SEG iiNDÂ _ DA PUBLICACÂO
A PÍefertura Municipal de ltabaian4 após a assinatura deste, providenciará a sua publicação

CLÁUsULA DÉCINL{ ERCf,IRA _ DO FORO
Fica elelto o foro local, para didmir quaisquer dúvidas oriundas deste Corvênio

Estando justo e confoÍme, firma as partes e o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual
teor, à vista das testemunhas adiante nomeadâs e infra-assinadas.

Itabaiana, l8 dejaneiro de 2022

Sousa
nicipal
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